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Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2023 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS DAS 

SECRETARIAS E DIRETORIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RODEIO. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 165.216,00 (cento e 

sessenta e cinco mil duzentos e dezesseis reais). 

Data: 13/09/2023 às 08h10min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal. 

Exclusiva ME/EPP? 

☐ Sim  

☒Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 

Até 8/09/2023 para o endereço 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

Impugnações: 

Até 8/09/2023 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas dos pregões presenciais do município podem ser 

acompanhadas no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no sitio 

www.rodeio.sc.gov.br, acesso a informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - 34/2023 

 

LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA   MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E LOTE PARA AMPLA 

CONCORRENCIA. 
 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá os lotes com 

valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 

participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno 

porte – EPP e equiparadas e lote com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), destinado à participação de todos os 

interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

 

FINALIDADE: Registro de preços para futura e eventual contratação 

de serviços de locação de brinquedos infláveis para atender as 

demandas dos eventos das secretarias e diretorias da prefeitura 

municipal de Rodeio. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Lote 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de 

suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que as 

08h10min do dia 13/09/2023, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rodeio (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, junto ao 

Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e 

equipe de apoio receberá propostas em atendimento aos lotes deste 

edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das 

propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 

acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 

Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras 

deste edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 13 de setembro de 2023. 
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HORÁRIO: 08h10min horário de Brasília.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h00min do dia 

13/09/2023. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h10min do dia 13/09/2023.  

 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e dez minutos 

do dia 13/09/2023. 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

Aplica se neste edital a Lei Complementar nº 147/2014 que criou a 

prioridade para benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito 

local. Em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local na 

abertura do certame, se estenderá regional, conforme Lei 

Complementar Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decreto 

municipal de regulamentação e pelas demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas pelo presente edital, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 

48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços 

para futura e eventual contratação de serviços de locação de 

brinquedos infláveis para atender as demandas dos eventos das 

secretarias e diretorias da prefeitura municipal de Rodeio. 

 

1.2 - As quantidades constantes no termo de referência são 

estimativas, não se obrigando a administração pela aquisição 

total. 

 

1.3 – A presente licitação não obriga a contratação do objeto na 

sua totalidade, podendo ser solicitados conforme as necessidades 

da Municipalidade. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO 

 

2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio receberão os envelopes já 

protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 

Rodeio contendo as “Propostas Comerciais” e os Documentos de 

Habilitação”, em envelopes distintos, fechados e lacrados, 

contendo na sua parte externa, a título de sugestão a seguinte 

identificação: 
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Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

Pregão Presencial Nº 34/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ____________ Inc. Est._________ 

 
 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

Pregão Presencial Nº 34/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 

 
 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente Licitação, de mais de uma empresa. 

 

3.2 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença 

de somente um representante de cada proponente. 

 

3.3 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante credenciado, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 

3.3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 

 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação 
do representante com foto; ou 

 

b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, 
conforme modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado 

de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social e documento de identificação com foto do 

representante; ou 

 

c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

acompanhado de documento de identificação com foto. 

 

3.3.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.3.1, “a”, “b” 

e “c” deverão ser originais, ou, se a proponente preferir 

apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada ou 

acompanhada de original para possível autenticação em sessão pelo 

Pregoeiro. 

 

3.3.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances, interpor recurso e tampouco 

manifestar-se na sessão. 
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3.4 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em 

separado dos envelopes, sob pena de não ter seus envelopes 

acessados: 

 

3.4.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada 

no estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou 

procuração, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos na Cláusula 

Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui 

regularidade fiscal e trabalhista e trabalhista na data da sessão, 

a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos 

necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

3.5 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao 

credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta dias) da data fixada para apresentação das propostas, na 

forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 

Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de 

ME ou EPP. 

 

3.6 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, 

os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados. 

 

3.7 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma 

de constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.8 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem 

sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

entidade privada sem fins lucrativos, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a entidade privada sem fins 

lucrativos. 

 

3.8.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se sujeita 

às penalidades cabíveis. 

 

3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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3.10 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da 

abertura da sessão do pregão. 

 

OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser 

apresentados em mãos, quando da abertura da sessão, não podendo 

estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão 

ser abertos, sob pena de não credenciar o representante. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser 

apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

4.1.1 - Prazo de validade da proposta, que deverá ser de no 

mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da mesma. 

 

4.1.2 - Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total 

do item cotado, será considerado, para fins de julgamento das 

propostas, o primeiro.  

 

4.1.3 - A simples apresentação da proposta por si só implicará na 

plena aceitação, por parte do licitante, de todas as condições 

deste edital e seus anexos, independentemente. 

 

4.1.4 - A cotação de valor superior ao “valor máximo” de cada item 

implicará na desclassificação da proponente.  

 

4.1.5 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter 

OBRIGATORIAMENTE O PREÇO OFERTADO PELA LICITANTE, e incidirá sobre 

todos os materiais/serviços a serem fornecidos aos usuários que 

apresentarem autorização do setor competente, não podendo ser 

superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 

desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o 

caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas 

exigidas no objeto deste Edital, permitindo a perfeita 

identificação do objeto ofertado, pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

 

Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para 

facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às 

licitantes que apresentem suas propostas de acordo com o 

solicitado abaixo: 

 

4.1.6 - A apresentação da proposta de preço implica na plena 

aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

4.1.7 - A inobservância das determinações acima implicará na 

desclassificação da proponente. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 
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5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da imprensa oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

5.1.1 - Habilitação Jurídica: 

 

5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

5.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

 

5.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

5.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.1.1.6 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa 

jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias. 

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de 

credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente 

na fase de habilitação. 

 

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

5.1.2.1 - Certidão de quitação de tributos e contribuições 

federais e certidão quanto à dívida ativa da união - conjunta; com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de 

validade. 

 

5.1.2.2 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 
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5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por 

tempo de serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas (cndt), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira e técnica 

 

5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade 

(https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

 

5.1.3.2 - Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução bem 

sucedida e a aptidão para o desempenho de atividade e compatível 

com características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação. 

 

5.1.4 – Outros Documentos 

 

5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO III). 

 

5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros 

e elementos dos materiais e serviços a serem fornecidos e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 

Edital. 

 

5.1.5 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da 

licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

5.1.6 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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5.1.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública 

da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes. 

 

b) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão considerados 

válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas 

datas de emissão. 

 

c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da internet, 
este não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua 

validade confirmada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os 

"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues e protocolados 

junto ao Setor de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura, 

situada na Rua Barão do Rio Branco nº 1069, Centro, CEP 89.136-000 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão 

recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF. 

 

6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do 

presente Edital. 

 

6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio 

Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de 

Rodeio/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone e 

fax: (47) 3384-0161; ou ainda por e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br em dias úteis, no horário de 

expediente. 

 

6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do 

Município, qual seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade 

de sua inteira extensão; não se o Município obrigando ao ato. 
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7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em 

sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado. 

 

7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 

Cláusula Terceira do presente Edital. 

 

7.2.1 - A não comprovação de que o interessado ou seu 

representante legal possui poderes específicos para atuar no 

certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, 

ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e recorrer 

dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 

 

7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial de que trata o item 3.5 deste Edital, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

 

7.3.1 - Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços 

das empresas que apresentarem a Declaração de Habilitação em 

conformidade com o item 3.4.1 do Edital, ou modelo do ANEXO II. 

 

7.3.2 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que 

encaminharem via CORREIO, conforme protocolo solicitado no edital 

(item seis deste edital), e o envelope de proposta de preços e de 

habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a 

Declaração de Habilitação assinada por representante legal, 

acompanhada de:  

 

a) Se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da 
cópia autenticada da procuração pública. Se a procuração for 

particular apresentar cópia autenticada da procuração 

particular com firma reconhecida, juntamente com a cópia 

autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de 

empresário. 

 

b) Se a declaração for assinada pelo administrador da empresa 

apresentar cópia autenticada do estatuto, contrato social ou 

requerimento de empresário. 

 

7.3.3 - A falta da declaração de habilitação impede o acesso ao 

envelope de proposta de preços da licitante, podendo caso o 

representante na sessão tenha poderes, assinar a declaração de 

habilitação na fase de credenciamento. 
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7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 

o dia e horário indicados no edital. 

 

7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a 

rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no certame. 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope nº 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital. 

 

7.4.2 - O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a 

proposta com maior percentual de desconto e aqueles que tenham 

apresentado propostas em percentuais sucessivos e inferiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de maior 

desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 

maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez 

por cento), excetuadas aquelas propostas que estão inferiores ao 

percentual mínimo estipulado no Edital. 

 

7.4.3 - Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior 

será dado oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor percentual. 

 

7.4.3.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em 

que for conferida a palavra à licitante, na ordem crescente de 

percentuais. 

 

7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros 

mínimos de percentuais sobre os lances verbais, podendo, 

inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 

percentuais mínimos entre um lance e outro). 

 

7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as 

licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

 

7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate 

implicará na classificação preferencial da proponente que ofertou 

o menor valor anteriormente, na sua vez de oferta. 

 

7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal 

quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 

verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas. 
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7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a 

classificação provisória pela ordem decrescente dos percentuais 

apresentados. 

 

7.4.5 - Procedida a classificação provisória e verificado que o 

melhor percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do 

art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

 

7.4.6 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro 

procederá da seguinte forma: 

 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora 

da classificação provisória, situação em que, após a verificação 

da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.4.7 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu percentual (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 

7.4.8 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 

caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

7.4.9 - Será assegurado, como critério inicial de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

7.4.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por item, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.4.11 - Será desclassificada a proponente que: 
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a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou 

vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

 

c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao 
estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 

10.520/2002). 

 

7.4.12 - Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, 

o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que 

possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da 

planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 

fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.4.13 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 

para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 

exigências constantes neste Edital. 

 

7.4.14 - Verificado que o maior lance foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu 

envelope de habilitação. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento: 

 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 
fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências 

constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os 

licitantes que apresentarem irregularidades em relação a 

estas exigências; 

 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade 

fiscal, declarando-se: 

 

b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a 

respectiva habilitação; ou 

 

b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a 

suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante 

requerimento justificado proceder a regularização da documentação 

mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.15 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a 

desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se 
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de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

 

Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 123/2006, sob 

pena de Inabilitação). 

 

7.4.16 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será declarada 

vencedora do certame. 

 

7.4.17 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-

se lhe a penalidade de que trata o item “Das sanções 

administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 

item 7.4.5 ou 7.4.8. 

 

7.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, 

será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.5.1 - Será julgada inabilitada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente 

Edital; 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer 

vício de ordem formal. 

 

7.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-

se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Compras. 

 

7.7 - A ausência do representante da proponente ou sua saída antes 

do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 

de recorrer. 

 

7.7.1 - A ausência de representante com poderes para representar a 

empresa, impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 
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7.8 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

a(s) licitante(s) presente(s). 

 

7.9 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 

 

7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características dos 

produtos cotados (se atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro 

poderá exigir do licitante que apresente amostra do produto – caso 

assim julgue estritamente necessário – nos termos do art. 43, § 3º 

da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de lances 

para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos 

demais licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante 

Laudo Técnico. Caso o produto não atenda as especificações mínimas 

solicitadas no Edital, o licitante será desclassificado, dando 

continuidade a etapa de lances. 

 

7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

8.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, 

aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93. 

 

8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato 

convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 
 

b) Alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, 

republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

 

c) Alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, 

dispensada a nova publicação e reabertura de prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 

com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 

razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeiro. 

 

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do 

Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

 

8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

 

8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação 

do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de Rodeio/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

 

8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação 

como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por fax, e-mail, carta 

registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada 

mês. 

 

9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o 

recebimento dos serviços autorizados. 

 

9.5 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município. 
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9.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais/serviços serão 

recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e a consequente aceitação. 

 

9.7 - Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for 

realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na 

Lei. 

 

9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

 

10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das 

obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas 

na Ata de Registro de Preços. 

 

10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos 

nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 

imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a 

substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 

 

10.3 - Os valores unitários previstos em ata por escrito firmado 

pelas partes poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que 

venha a substituí-lo. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir 

do recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva ordem de compra 

devidamente atestada pela Secretária requisitante e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas no Edital. 

 

11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 

o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 

mesmo. 

 

11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do 

número da conta bancária, nome do banco e agência. 

 

11.4 - O Município pagará somente o que for entregue e mediante 

apresentação da nota fiscal acompanhada das autorizações de 

fornecimento. 
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11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 

FGTS. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

 

11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias do corrente 

ano e seguinte. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora e encaminhar o processo à 

Autoridade competente para a sua Homologação. 

 

12.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 

competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

12.3 - Homologado o resultado pelo município, e comunicado à 

proponente vencedora e aos demais licitantes que concordaram em 

assinar a ata de registro de preços nas mesmas condições do 

primeiro colocado, ter-se-á um prazo máximo de 02 (dois) dias para 

comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 

assinar a referida Ata. 

 

12.3.1 - Poderão ser registradas todas as empresas que 

manifestarem interesse em assinar a ata com mesmo percentual e 

mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

 

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preços; 

 

b) Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 

na Ata. 

 

12.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste 

processo, em ordem decrescente de percentual proposto e poderão 

ser convocados para compor a ata de registro de preços, nos casos 

previstos neste edital e na ata dele decorrente. 

 

12.4 - A recusa injustificada do detentor do percentual registrado 

em assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 15 deste 

Edital. 

 

12.4.1 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a ata 

de registro de preços, a autoridade competente poderá convocar os 

demais licitantes para assinar a ata, observada a ordem de 

classificação e os procedimentos de habilitação referidos no 

presente edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da 

Lei 10.520/2002. 

 

12.5 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação 

regular no ato das solicitações, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte 

ordem: 

 

a) As empresas que, na sessão do pregão, assinaram a Ata de 

Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado; 

 

b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas 

condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a ata 

de registro de preços, quando convocadas. 

 

12.6 - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para atender a demanda estimada, e 

desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 

e, ainda, que esteja devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e, também, que as ofertas sejam em percentual inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 - A ata de registro de preços não obriga o município a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

13.2 - Constam da minuta da ata de registro de preços as condições 

e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e 

as demais obrigações das partes, integrando este edital. 

 

13.3 - A presente ata vigorará a partir da data de homologação da 

autoridade competente, pelo prazo de um ano. 

 

13.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos bens registrados. 

 

13.4.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 

que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
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frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

13.4.2 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a 

negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido. 

 

13.4.3 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para 

recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro da ata somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 

 

13.4.4 - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, 

no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na 

imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida 

no art. 15, parágrafo 2º da lei 8.666/93 (publicação trimestral 

dos preços registrados). 

 

13.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a 

indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será 

formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 da 

lei 8.666/93. 

 

13.5.1 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 

a ata, devendo o fornecedor firmá-lo em até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação (via e-mail, correio ou 

fac-símile). 

 

13.6 - A secretaria usuária da ata de registro de preços não 

emitirá qualquer ordem de serviço/nota de empenho, sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário. 

 

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

 

14.1 - O Município poderá cancelar o registro de preços da(s) 

fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 

 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 

ata; 

 

b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da ata 
decorrente de registro de preços; 

 

c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 

estabelecido, os materiais decorrentes da ata de registro de 

preços e a administração não aceitar a sua justificativa; 

 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços; 

 

f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 

 

g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração. 

 

14.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 

Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do 

certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou 

apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 

de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

 

a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 

apresentada pela proponente da ATA ou item da ATA de Registro de 

Preços, conforme o caso; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

15.2. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

global da proposta vencedora em caso de não regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal referente à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

15.3. Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de 

infrações leves que não gerem prejuízo a Administração. 

 

15.4. Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor 

total da Proposta de Preços da Licitante ou do valor total ou do 

item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e 

casos: 

 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total da proposta; 
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b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de 

Registro de Preços, não firmar o contrato; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa 

em assinar o contrato; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa 
de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

d) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa 
de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de 

Preços; 

f) Não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada 
sobre o valor total da proposta; 

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, 

calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre 
o valor total da ATA de Registro de Preços; 

i) Cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor 
total da ATA de Registro de Preços; 

j) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 
CONTRATADA, será aplicada a penalidade de Multa de 0,5% por 

dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o 

valor total do pedido; 

k) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com 
mais de 10 dias de atraso; Multa de 10% sobre o valor total 

do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços 

relacionados no pedido. 

 

15.5. Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da 

penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; 1 (um) ano mais 

multa; 

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro 
de Preços, não firmar o contrato; 1 (um) ano mais multa; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) 
ano mais multa; 

d) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 

(cinco) anos mais multa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano 
mais multa; 

f) Não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos 

mais multa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
i) Cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa; 
j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais 

de 10 dias de atraso; 1 (um) ano mais multa. 

 

15.6. Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e 

ampla defesa. 
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15.6.1. Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, 

poderá a licitante apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação 

da penalidade. 

 

15.7. É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação 

de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.8. As multas sempre que possível serão descontadas diretamente 

da garantia prestada, dos valores devidos à contratada, caso o 

saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser 

comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da guia. 

 

15.9. Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo 

estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 

Município, sendo o valor executado judicialmente. 

 

15.10. As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de 

Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário Municipal 

requisitante dos serviços.   

 

15.11. Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que 

aplicou a penalidade, sendo que após sua análise serão submetidos 

à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.2 - A presente Licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

16.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da Licitação. 

 

16.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão da ata ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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16.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal. 

 

16.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

16.7 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

16.9 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão 

ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

 

16.11 - A participação da proponente nesta licitação implica a 

aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Prefeitura Municipal em 

contrário. 

 

16.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a 

eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br ou por escrito e protocolados junto ao 

Setor de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na 

Rua Barão do Rio Branco, nº 1069 – Bairro Centro, CEP 89.136-000, 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 
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16.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou 

Autoridade Superior em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do 

certame, ou seja, o foro da Comarca de Ascurra/SC. 

 

16.16 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado 

com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a 

entrega dos envelopes nº 01 e 02. 

 

16.17 - São partes integrantes deste Edital: 

 

a) Anexo I – Credenciamento; 

b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 

c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da 

Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI – Termo de Referência. 

 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante da ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão - 34/2023 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________

________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a participar da Licitação instaurada 

pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob 

o CNPJ nº__________________________________________ bem como 

formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

__________________, em ____ de______de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

 

(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, 

quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 

envelopes). 
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão - 34/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

Pregão Presencial, que a empresa 

__________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos 

requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

 

(Observação 1: esta declaração deverá estar em mãos do 

credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar em 

nenhum dos envelopes). 

 

 

OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que não possui regularidade fiscal e trabalhista na data da 

sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 

requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
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ANEXO III 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 34/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

....................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 

representante legal, sr(a). .............................., 

portador(a) da carteira de identidade nº 

...................................., e do CPF nº 

............................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

Local e data: .......................................... 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal e assinatura 
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ANEXO IV  

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 34/2023 

 

Razão Social:_____________________________________________________ 

 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

 

Endereço:_________________________________________________________ 

 

Cidade/UF:_____________ CEP: __________ Telefone(s): _____________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Pregão Presencial - 34/2023 

 
Lote Qtde. Und. Produto/Serviço Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

TOTAL GERAL   R$   

 

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) 

anexo(s). 

 

local e data. 

 

________________________________________________________ 

(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 

 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-

modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, 

desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, 

apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a 

ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta 

na sua forma de julgamento. 

 

Dados Bancários para Depósito 

BANCO: 

 

Agência:                    Dígito: 

Conta:                     Dígito: 

 

Dados responsável para assinatura da ata 

Nome: 

 

CPF e RG: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Modelo) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 34/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2023 

 

Aos .............. do mês de ............. do ano de 2023, às 

..........horas, no Departamento de Compras, localizado no Prédio 

da Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, em face 

da classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 54/2023, modalidade Pregão Presencial 34/2023, 

na ata de julgamento de preços, homologada em ...../...../2023, o 

Município de Rodeio, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, 

com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, 

Estado de Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado pelo seu 

Prefeito Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra frente 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ................ 

estabelecida na cidade de ........... - ............, na rua 

................, n.º ..........., inscrita no CNPJ sob nº 

..............., daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 

representada neste ato por ....................., portador do RG 

sob nº .......... e CPF nº ................, resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços. Este procedimento licitatório obedecerá, 

integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de 

serviços de locação de brinquedos infláveis para atender as 

demandas dos eventos das secretarias e diretorias da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, conforme quantidades e especificações 

constantes no Anexo I (Termo de Referência) com vigência de 12 

(doze) meses. 

 

1.1.2. O Município não se obriga a adquirir os itens relacionados 

no ANEXO I dos licitantes vencedores, nem as quantidades indicadas 

no mesmo anexo, podendo até realizar licitações específicas para 

aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

 

1.1.3. A CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de 

Referência anexo do Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 

54/2023, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
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1.1.4. A contratação dos serviços, objeto desta Ata, será 

formalizada por meio de emissão de ordem de compra e/ou empenho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 

pregão presencial para Registro de Preços nº 34/2023 e seus 

Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, à proposta do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações 

dos produtos registrados na presente Ata encontram-se indicados no 

quadro abaixo: 

 
Item Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

      
 

 

 

4.2. O valor estimado total desta ata fica estabelecido em R$ 

..(.......). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

5.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem 

mesmo nas quantidades indicadas no Anexo VI, podendo a 

Administração promover a aquisição de acordo com suas 

necessidades, desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 

mediante a emissão de Nota de Empenho. 

 

5.2. O município não está obrigado, durante o prazo de validade do 

registro de preços decorrente deste certame, a firmar as 

contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 

específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

5.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior 

poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o 

município, após realizada a licitação específica, constatar que o 

preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 

negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 

registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida 

licitação. 

 

5.4. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta do município, 
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observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação que 

rege a matéria. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

6.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria de 

Administração e Finanças promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores. 

 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

município deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua consequente adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; e 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

6.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o município poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o município deverá 

proceder à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 

 

7.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, 

os valores constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão 

na forma disciplinada no Decreto nº 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

8.1. Todo pagamento será processado através da Secretaria de 

Administração e Finanças, deste município, mediante depósito em 
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conta bancária a ser informada pela Contratada, até 30 (trinta) 

dias à realização dos serviços, sempre mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e aprovação pelo departamento 

requisitante. 

 

8.2. Se houver erros no documento fiscal, desconsiderar-se-á a 

data do vencimento previsto, até que o erro seja sanado. O 

pagamento será realizado no 5º (quinto) dia útil após a 

apresentação dos documentos corrigidos, sem encargos financeiros. 

 

8.3. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, 

feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro 

dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 

monetária. 

 

8.4. Os preços contratuais devem considerar todos os custos 

unitários necessários à execução de cada um dos serviços ou sub 

serviços contidos na especificação, inclusive o fornecimento e o 

transporte de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e 

ferramentas, bem como todas as despesas relativas a impostos, 

taxas, seguros de proteção individual e de segurança. 

 

8.5. O valor a ser pago será feito pela aplicação do preço 

unitário contratual, que deverá remunerar todas as operações. 

 

8.6. O cumprimento do prazo de pagamento pelo município estará 

vinculado à observação pela Contratada do prazo para entrega do 

material. 

 

8.7. O MUNICIPIO descontará das faturas os valores de impostos ou 

tributos que, por força da Lei, devam ser retidos pela fonte 

pagadora. 

 

8.8. As despesas decorrentes do presente processo correrão por 

conta dos recursos orçamentários a serem consignados a este 

município para o ano de 2023/2024. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

 

9.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e a documentação 

indispensáveis à realização dos serviços ora contratados. 

 

9.2. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA 

quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 

relacionados com este Contrato. 

 

9.3. Verificar o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, sendo que 

sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos 

assumidos perante o município. 

 

9.4. Designar servidor do seu quadro de pessoal para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato. 
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9.5. Notificar a CONTRATADA, fixando o prazo para correção de 

irregularidades ou defeitos encontrados. 

 

9.6. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, prazos 

e condições avençados no edital do pregão presencial para Registro 

de Preços nº 34/2023, observando todas as condições de garantia 

previstas no contrato a ser estabelecido entre as partes. 

 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir imediatamente, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual em que se 

verificarem defeitos, vícios ou incorreções. 

 

10.3. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas 

ao Contratante por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento do contrato, de Lei ou regulamento aplicável à 

espécie, por parte da CONTRATADA. 

 

10.4. Custear todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, arcando com imprevistos, mão de obra e correspondentes 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, impostos, 

fretes, seguros, contribuições fiscais, parafiscais, tributos, 

taxas e licenças municipais, estaduais e federais, e quaisquer 

encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente 

sobre o objeto deste contrato ou dele decorrentes. 

 

10.5. Aplicar e fiscalizar o cumprimento de todas as medidas de 

segurança em geral e, em especial, os protocolos de saúde quanto à 

prevenção ao covid-19. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do 

certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou 

apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 

de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

 

a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 

apresentada pela proponente da ATA ou item da ATA de Registro de 

Preços, conforme o caso; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

11.2. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

global da proposta vencedora em caso de não regularização da 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

documentação pertinente à habilitação fiscal referente à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11.3. Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de 

infrações leves que não gerem prejuízo a Administração. 

 

11.4. Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor 

total da Proposta de Preços da Licitante ou do valor total ou do 

item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e 

casos: 

 

l) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total da proposta; 

m) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de 

Registro de Preços, não firmar o contrato; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa 

em assinar o contrato; 

n) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa 
de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

o) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa 
de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 

p) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de 

Preços; 

q) Não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada 
sobre o valor total da proposta; 

r) Falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, 

calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços; 

s) Comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre 
o valor total da ATA de Registro de Preços; 

t) Cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor 
total da ATA de Registro de Preços; 

u) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 
CONTRATADA, será aplicada a penalidade de Multa de 0,5% por 

dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o 

valor total do pedido; 

v) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com 
mais de 10 dias de atraso; Multa de 10% sobre o valor total 

do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços 

relacionados no pedido. 

 

11.5. Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da 

penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

 

k) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; 1 (um) ano mais 

multa; 

l) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro 
de Preços, não firmar o contrato; 1 (um) ano mais multa; 

m) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) 
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ano mais multa; 

n) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 

(cinco) anos mais multa; 

o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano 
mais multa; 

p) Não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
q) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos 

mais multa; 

r) Comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
s) Cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa; 
t) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais 

de 10 dias de atraso; 1 (um) ano mais multa. 

 

11.6. Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

11.6.1. Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, 

poderá a licitante apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação 

da penalidade. 

 

11.7. É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação 

de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

11.8. As multas sempre que possível serão descontadas diretamente 

da garantia prestada, dos valores devidos à contratada, caso o 

saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser 

comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da guia. 

 

11.9. Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo 

estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 

Município, sendo o valor executado judicialmente. 

 

11.10. As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de 

Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário Municipal 

requisitante dos serviços.   

 

11.11. Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que 

aplicou a penalidade, sendo que após sua análise serão submetidos 

à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art.65 da Lei nº 8.666/93, 

sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 

de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 

do mencionado artigo. 
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12.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao município 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.1.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de 

Administração e Finanças deverá convocar os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

 

§ 1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

§ 2º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

 

12.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor, não puder cumprir o compromisso, o 

município poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

 

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o município deverá 

proceder à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por um 

representante do setor de administração, especialmente designada, 

o qual poderá ser assistido por terceiros contratados pelo 

município. 

 

13.2. O responsável pela fiscalização realizará a vistoria no 

local da realização e anotará em um relatório (elaborado de acordo 

com as especificações e condições de fornecimento de cada item) 

todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

13.3. De acordo com a alínea do inciso XIV do art. 40 da Lei 

8666/93, os atrasos, faltas ou defeitos no fornecimento/prestação 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

de serviços não sanados a contento ou não sanados em tempo hábil 

pelo Contratado, conforme evidenciado no relatório resultará em 

compensação financeira em favor do município, por meio de desconto 

proporcional a ser efetuado no pagamento, aplicando-se a dedução 

de percentual representativo das ocorrências em relação ao 

conjunto que deveria ser fornecido. 

 

13.4. O Contratado poderá contestar as anotações do relatório da 

fiscalização, fundamentadamente e por escrito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a ocorrência, encaminhando a 

contestação para o Secretário de Administração, que terá igual 

prazo para resposta. 

 

13.5. A compensação financeira em favor do município será aplicada 

pela Secretaria de Administração e Finanças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Não entregar os bens objeto da Nota de Empenho devidamente 

expedida, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

 

14.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do município. 

 

14.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu preço 

registrado na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução dos compromissos assumidos, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

15.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado 

ao município, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída 

ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 

exercido pelo município, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 

ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

 

15.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e 

qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a 

ser suportado pelo município , decorrentes do não cumprimento, ou 
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do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 

efetuados pelo município a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

 

15.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos 

ou ao cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade 

do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome 

as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 

possível, o qual ficará obrigado a entregar ao município a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa 

ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 

lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais 

tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades 

assumidas perante o município, nos termos desta cláusula. 

 

15.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou 

despesas que venham a ser exigidas do município, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 

tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

município, mediante a adoção das seguintes providências: 

 

a) Dedução de créditos do FORNECEDOR; 

 

b) Medida judicial apropriada, a critério do TRIBUNAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 

Ascurra/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

presente Ata e sua execução, que não possam ser sanadas na esfera 

administrativa. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o 

presente instrumento em uma via de igual teor e para um só efeito, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

Rodeio (SC), em ...... de ............ de 2023. 

 

________________________________ 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

________________________________ 

Empresa: ............ 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 34/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os 

serviços, especificações técnicas, quantitativos e demais 

condições gerais de atendimento, a fim de permitir a execução dos 

serviços, pela modalidade de licitação pregão na forma presencial, 

assegurando que a contratação se dê de forma satisfatória, com as 

mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, 

assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de 

serviços de locação de brinquedos infláveis para atender as 

demandas dos eventos das secretarias e diretorias da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O município de Rodeio não se obriga a adquirir os itens 

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades 

indicadas por item, podendo até realizar licitações específicas 

para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 

de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

1.2.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços para a 

contratação, considerando não ser possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. Desta feita a 

contratação, via sistema de registro de preços é a melhor solução 

encontrada, pois permite aliar a eficiência do gasto público, a 

celeridade processual, a ampla concorrência entre as empresas 

licitantes e a efetividade para a Administração Pública. 

 

2. DOS ITENS, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

2.1. Conforme exigência legal, o município realizou pesquisa de 

preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo 

do objeto licitado, apurando o preço médio total de R$ 165.216,00 

(cento e sessenta e cinco mil duzentos e dezesseis). O 

detalhamento técnico dos serviços está descrito na tabela abaixo: 

 
Lote 1 

 

Item Qtde. Und. Produto Valor Referência 

do Preço Unitário  

Valor Total de 

Referência 

1 30 UN LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA TAMANHO MÉDIO, ESTRUTURA 

EM FERRO GALVANIZADO. SISTEMA DE IMPULSÃO POR 

MOLAS. LONA DE ALTO EM SANNET QR OU SIMILAR 

DISPONÍVEL NAS CORES: AZUL, VERMELHO, AMARELO, 

VERDE E PRETO. PROTEÇÃO SOBRE MOLAS DE ESPUMA 

REVESTIDA COM LONA COLORIDA. ACOMPANHA ESCADA COM 3 

R$446,66 R$13.399,80 
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DEGRAUS. REDE DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO 

MULTICOLORIDA COM HASTES METÁLICAS REVESTIDAS COM 

PROTECTUBE COLORIDO. SISTEMA DE MONTAGEM POR 

ENCAIXE, CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO DE ATÉ 4 

CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS DE IDADE, COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 3,70 METROS DE DIÂMETRO. SERVIÇO INCLUI 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO 

BRINQUEDO E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

2 30 UN LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA TAMANHO GRANDE, COM 01 

MONITOR, ESTRUTURA EM FERRO GALVANIZADO. SISTEMA DE 

IMPULSÃO POR MOLAS. LONA DE ALTO EM SANNET QR OU 

SIMILAR DISPONÍVEL NAS CORES: AZUL, VERMELHO, 

AMARELO, VERDE E PRETO. PROTEÇÃO SOBRE MOLAS DE 

ESPUMA REVESTIDA COM LONA COLORIDA. ACOMPANHA 

ESCADA COM 3 DEGRAUS. REDE DE PROTEÇÃO EM 

POLIPROPILENO MULTICOLORIDA COM HASTES METÁLICAS 

REVESTIDAS COM PROTECTUBE COLORIDO. SISTEMA DE 

MONTAGEM POR ENCAIXE CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO 

DE ATÉ 4 CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS DE IDADE, COM MEDIDAS 

MÍNIMAS DE 4,27 METROS DE DIÂMETRO. SERVIÇO INCLUI 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO 

BRINQUEDO E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$460,00 R$13.800,00 

3 30 UN LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 1,80 METROS DE ALTURA, 2,00 METROS DE LARGURA, 

2,00 METROS DE COMPRIMENTO. ACOMPANHADA DE REDE DE 

PROTEÇÃO. SERVIÇO INCLUI BOLINHAS, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO BRINQUEDO 

E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 4 

HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$435,00 R$13.050,00 

TOTAL LOTE R$ 40.249,80 

Lote - 2 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor Referência 

do Preço Unitário  

Valor Total de 

Referência 

4 30 UN SERVICOS DE PINTURA EM ROSTOS COM CORES VARIADAS. 

DISPOR E UTILIZAR TINTA ATÓXICA E LIBERADA PELA 

ANVISA E OUTROS ACESSÓRIOS, COMO PINCÉIS DE VÁRIOS 

DIÂMETROS E GLITTER ESPECIAL, PARA DAR BRILHO. O 

MONITOR DEVE SER ESPECIALIZADO E DISPOR DE UM LEQUE 

DE OPÇÕES DE MAQUIAGENS COMO: DESENHOS ANIMADOS, 

PERSONAGENS, BICHINHOS, ENTRE OUTROS, TORNANDO A 

IMAGINAÇÃO E SONHO DAS CRIANÇAS REALIDADE, ALÉM DE 

FAZER DELAS VERDADEIRAS OBRAS DE ARTE. QUEM FAZ A 

ESCULTURA É UM VERDADEIRO ARTISTA, UM PINTOR, QUE 

PRECISA TER SEU TRAÇO FORTE PARA FAZER O CONTORNO 

DO DESENHO. É UM SERVIÇO DELICADO, DE VERDADEIRA 

EXPRESSÃO ARTÍSTICA. A TÉCNICA DA PINTURA DEM 

ROSTOS DEVE SER UTILIZADA DE FORMA DIVERTIDA E 

EFICIENTE, JÁ QUE ESSE TIPO DE TÉCNICA BRINCA COM O 

LÚDICO, DESDE A CRIANÇA ATÉ O ADULTO E TRAZ O 

ENCANTAMENTO E A VONTADE DE VIVER. TUDO ACONTECENDO 

COM MUITA ALEGRIA E PALHAÇADA PARA ALEGRAR A 

CRIANÇADA. (MATERIAL INCLUSO). ATENDENDO NO MÍNIMO 

100 PINTURAS POR EVENTO POR UM PERÍODO DE MÍNIMO DE 

4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$406,66 R$12.199,80 

TOTAL LOTE R$ 12.199,80 

Lote - 3 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor Referência 

do Preço Unitário  

Valor Total de 

Referência 

5 15 UN LOCAÇÃO BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO FUTEBOL DE SABÃO, 

COM LATERAL DE PROTEÇÃO, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 8 

METROS DE COMPRIMENTO, 4 METROS DE LARGURA E 1 

METRO DE ALTURA. SERVIÇO INCLUI MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO BRINQUEDO 

E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 4 

HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$780,00 R$11.700,00 

6 30 UN LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ MÉDIO. 

MEDIDAS APROXIMADAS ENTRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, 

3,5 METROS DE ALTURA E 4 METROS DE LARGURA, 

CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO DE ATÉ 4 CRIANÇAS ATÉ 

12 ANOS DE IDADE. SERVIÇO INCLUI MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO BRINQUEDO 

E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 4 

HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$690,00 R$20.700,00 

7 30 UN LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ 

CONVENCIONAL GRANDE. MEDIDAS APROXIMADAS ENTRE 7 

METROS DE COMPRIMENTO, 5 METROS DE ALTURA E 4 

R$970,00 R$29.100,00 
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METROS DE LARGURA. CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO DE 

ATÉ 4 CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS DE IDADE. SERVIÇO INCLUI 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO 

BRINQUEDO E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

8 20 UN LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ ESCALADA 

GRANDE. MEDIDAS APROXIMADAS ENTRE 7 METROS DE 

COMPRIMENTO, 5 METROS DE ALTURA E 4 METROS DE 

LARGURA. CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO DE ATÉ 4 

CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS DE IDADE. SERVIÇO INCLUI 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO 

BRINQUEDO E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$1.053,33 R$21.066,60 

9 30 UN LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ ESCORREGA 

GRANDE. MEDIDAS APROXIMADAS ENTRE 7 METROS DE 

COMPRIMENTO, 5 METROS DE ALTURA E 4 METROS DE 

LARGURA. CAPACIDADE DE USO SIMULTÂNEO DE ATÉ 4 

CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS DE IDADE. SERVIÇO INCLUI 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E MONITOR PARA A OPERAÇÃO DO 

BRINQUEDO E SEGURANÇA DAS CRIANÇAS POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 4 HORAS E NO MÁXIMO DE 8 HORAS. 

R$1.006,66 R$30.199,80 

TOTAL LOTE R$ 112.766,40 

TOTAL GERAL R$ 165.216,00 

 

2.2. O município não se responsabilizará por quaisquer autuações 

fiscais, gravames futuros decorrentes de interpretações errôneas 

por parte do licitante na aplicação de impostos, suas alíquotas, 

suspensões, base de cálculo, isenções, etc. 

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

3.1. Atender eventos e programas sociais, de várias secretarias 

deste município, onde serão oferecidas muitas atividades 

recreativas, por tanto se faz necessário à contratação de uma 

empresa especializada em serviços acima mencionado. 

 

3.2. Tendo como foco principal, dar alegria e lazer aos munícipes, 

cujo momento é proporcionar momentos de alegria por meio de 

atividades lúdicas, brincadeiras, musicas, entre outros, queremos 

fazer a cada evento, uma grande festa, com um dia de brincadeiras, 

atividades artísticas, culturais, troca de conhecimentos e muita 

diversão. Mais que um dia de comemoração, queremos sim regatar os 

sonhos de cada munícipes, seja ela criança, adolescente ou idoso. 

 

3.3. Justificamos a locação de Brinquedos infláveis, (conforme 

descrição e quantidades constantes neste termo referência), para 

que as crianças tenham acesso gratuito aos mesmos, tendo em vista 

que a maioria não tem a oportunidade de utilizar de tal 

entretenimento com frequência, e é de suma importância a 

contratação do objeto para as comemorações dos Eventos que serão 

promovidos pelas Secretarias e Diretorias Municipais, realizando 

atividades variadas e interessantes, com objetivo de levar alegria 

e diversão a todas as crianças.  

 

3.4. Vale destacar que o entretenimento também é uma forma de 

aprendizagem, onde a criança tem a oportunidade de desenvolver as 

habilidades dentro do contexto social. O brinquedo, brincadeira e 

jogos são constitutivos da infância. O brincar é para a criança um 

dos principais meios de expressão que possibilita a investigação e 

a aprendizagem sobre as pessoas e o mundo. Brincar é essencial e 
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um direito garantido por lei e preconizado pela ONU desde 1959. A 

Declaração Universal dos Direitos da Criança, aprovada na 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 1959 e fortalecida pela 

Convenção dos Direitos da Criança de 1989, enfatiza: “Toda criança 

terá direito a brincar e a divertir-se, cabendo à sociedade e às 

autoridades públicas garantirem a ela o exercício pleno desse 

direito.” A Constituição Brasileira e o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) também asseguram esse direito. Segundo a UNESCO 

a atividade lúdica é inerente à condição humana, desde os tempos 

mais primitivos o homem e principalmente as crianças brincam. 

Brincamos expressando nossos sentimentos, nosso ser poético e 

estético, com nosso corpo e intelecto (UNESCO, 2005, pág. 19).  

 

3.5 - Portanto é indispensável pensar e fornecer às crianças 

maiores possibilidades de desenvolvimento seja ele cognitivo, 

motor, social ou afetivo, pois ao brincar a criança têm sua 

criatividade estimulada, tal como a autoconfiança, a autonomia e a 

curiosidade o que garante a aquisição de novos conhecimentos, 

desse modo torna-se imprescindível gerar condições para o 

desenvolvimento infantil. Tendo em vista que a ação está em 

consonância com o Art. 59 da Lei 8.069 que possui a seguinte 

redação:  

 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 

estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 

para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 

para a infância e a juventude.  

 

 

3.6. Logo, este município necessita dispor de recursos para 

atender aos diversos tipos de eventos, dentro do Município de 

Rodeio e seus bairros.  

 

3.7. Assim, o presente detalhamento tem o objetivo de definir o 

conjunto de elementos que nortearão o procedimento licitatório 

para a contratação de empresas dos respectivos ramos, para dar 

comodidade, conforto e segurança aos frequentadores, equipe, 

produtores e artistas envolvidos nas atividades promovidas. 

Portanto, faz-se necessária a contratação de empresa do ramo 

pertinente para a prestação de tais serviços, considerando que o 

município não dispõe destes recursos, tendo como objetivo 

valorizar o lúdico e proporcionar momentos de interação. 

 

3.8. Entendo que no conceito de instalações compreende-se toda a 

estrutura a ser instalada no local, bem como o princípio da 

economicidade e para um melhor atendimento e eficácia na prestação 

de serviço para o município, é de extrema importância que o 

julgamento consista na avaliação do menor preço global, haja vista 

o dispêndio oneroso quanto à fiscalização de diversos contratos 

distintos, com necessidade de fiscalização por maior número de 

servidores e aumento do risco da má prestação dos serviços, 

trazendo prejuízos à Administração. 
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4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

4.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua assinatura, colocando-os à disposição de acordo com a 

necessidade, nas datas, horários e locais estabelecidos pelo 

município, podendo ser prorrogado nos Termos do Inciso II, do art. 

57 da Lei Federal nº 8666/93, desde que os serviços estejam sendo 

prestados dentro dos padrões exigidos, e os preços e as condições 

dos serviços prestados sejam vantajosas para o Município. 

 

4.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

4.2. Os brinquedos deverão ser instalados com antecedência mínima 

de 02 (duas) horas antes do início do evento. 

 

4.3. O município fará o agendamento prévio, com no mínimo 03 

(três) dias úteis de antecedência, informando o tempo de 

permanência e o horário de desmontagem. 

 

4.4. Ficará sob inteira responsabilidade da Contratada o 

transporte, montagem, desmontagem e guarda dos brinquedos, não se 

responsabilizando o município por qualquer ônus. 

 

4.5. Os brinquedos deverão possuir sistema de amarração e 

ancoramento no solo, evitando o deslocamento dos mesmos, quando da 

incidência de vento e chuvas. 

 

4.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as normas 

aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 

demais legislações aplicáveis à matéria. 

 

4.7. A Contratada deverá adotar medidas preventivas de modo a 

evitar danos materiais e/ou pessoais a seus funcionários, 

usuários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda 

responsável única e exclusivamente por qualquer indenização ou 

ônus, incidentes na realização dos serviços, isentando-se o 

Município. 

 

4.8. A Contratada deverá aplicar todos os esforços, recursos 

humanos e materiais para a manutenção do pleno sucesso do evento, 

assumindo todos os custos, impostos, taxas, emolumentos e encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais, que, direta ou 

indiretamente incidam na realização dos serviços. 

 

4.9. A empresa contratada deverá disponibilizar um monitor em 

tempo integral durante todo o evento, para cada brinquedo, que 

deverá controlar o número máximo de pessoas nos equipamentos e 
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orientar a utilização dos brinquedos infláveis conforme a idade 

das crianças. 

 

4.9.1. O monitor deverá ser pessoa capacitada para monitorar e 

coordenar o funcionamento e utilização do equipamento a qualquer 

hora enquanto ele estiver disponível e utilizado pelo público. 

 

4.9.2. Todos os monitores solicitados para cada equipamento 

deverão estar devidamente identificados com uniformes. 

 

4.10. Durante a execução, o serviço deverá ser efetuado controle 

de qualidade pela contratada com objetivo de sanar as 

irregularidades ocorridas. 

 

4.10.1. Caso ocorra qualquer dano ao material ocorrido em alguma 

das etapas do item será de responsabilidade do contratado 

providenciar o devido conserto ou reposição necessária. 

 

4.11. As normas de segurança não desobrigam a contratada do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 

processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou 

jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 

trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução 

dos serviços. 

 

4.12. O MUNICIPIO não se responsabilizará por quaisquer autuações 

fiscais, gravames futuros decorrentes de interpretações errôneas 

por parte do licitante na aplicação de impostos, suas alíquotas, 

suspensões, base de cálculo, isenções, etc. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. A Contratada se compromete a: 

 

a) Fornecer os serviços de acordo com as condições e os prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência, tendo em vista que o não 

cumprimento ocasionará em sanção administrativa de multa aplicada 

pela CONTRATANTE em desfavor da CONTRATADA; 

 

b) Observar para o fornecimento dos serviços, seja ele de que tipo 

for, as normas técnicas adequadas; 

 

c) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços 

sejam entregues com esmero e perfeição, executando-o sob sua 

inteira e exclusiva responsabilidade; 

 

d) Comunicar imediatamente ao município qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado; 

 

e) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação exigidas neste Termo; 
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f) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais 

e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 

contrato, salvo com prévia e expressa autorização do município; 

 

h) Atender prontamente quaisquer exigências do município, 

inerentes ao objeto da licitação; 

 

i) Responsabilizar-se pela entrega do objeto do presente contrato, 

obedecidos os prazos e condições fixados neste Termo; 

 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer 

natureza com pessoal de sua contratação necessários à execução do 

objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes 

do presente contrato; 

 

k) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal 

por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados 

diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou 

a terceiros; 

 

l) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições 

que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante 

o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de rescisão contratual; 

 

m) Assumir a responsabilidade que a qualidade dos materiais 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive 

a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 

que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

n) Responsabilizar-se pela operação, transporte, carga, descarga, 

montagem, desmontagem, mão-de-obra, hospedagem, alimentação e 

quaisquer outros direta ou indiretamente pela realização dos 

serviços solicitados. 

 

5.2. O MUNICIPIO se compromete a: 

 

a) Comunicar à contratada sobre qualquer ocorrência relacionada à 

execução do serviço. 

 

b) Proporcionar as facilidades necessárias ao bom desempenho da 

execução do serviço. 

 

c) Fiscalizar a execução do serviço, podendo sustar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo 

com as exigências especificadas. 

 

d) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar a execução do 

serviço. 
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e) Rejeitar todo ou em parte serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o Termo de Referência. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos decorrentes do efetivo fornecimento do objeto 

desta licitação serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 

da Nota Fiscal Eletrônica e, não havendo pendências, será efetuado 

depósito em conta bancária de titularidade da Contratada. 

 

6.2. Caso ocorra atraso no pagamento pelo município, superior a 

cinquenta dias, por motivo não imputado à CONTRATADA, incidirá 

sobre o valor devido, atualização monetária “pro rata”, entre a 

data do vencimento e a efetiva liquidação, com base na TR (Taxa 

Referencial) ou outro índice que venha substituí-lo. 

 

6.3. O MUNICIPIO poderá aplicar o equilíbrio contratual no caso de 

comprovada majoração dos preços de mercado, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis. 

 

7. DA GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o 

município designará, formalmente, o servidor responsável que 

deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento, pelo proponente, do 

estipulado em sua proposta e das regras previstas no processo 

licitatório, podendo sustar, recusar, solicitar a substituição de 

qualquer item que não esteja de acordo com as condições e 

exigências especificadas no certame. 

 

7.2. A presença da fiscalização do município não elide nem diminui 

a responsabilidade da Proponente. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. São admissíveis a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do 

certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou 

apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 

de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 
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a) Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta 

apresentada pela proponente da ATA ou item da ATA de Registro de 

Preços, conforme o caso; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

9.2. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

global da proposta vencedora em caso de não regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal referente à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 

1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.3. Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de 

infrações leves que não gerem prejuízo a Administração. 

 

9.4. Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor 

total da Proposta de Preços da Licitante ou do valor total ou do 

item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e 

casos: 

 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total da proposta; 

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de 

Registro de Preços, não firmar o contrato; Multa de 10%, 

calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa 

em assinar o contrato; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa 
de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 

d) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa 
de 20%, calculada sobre o valor total da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 
10%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de 

Preços; 

f) Não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada 
sobre o valor total da proposta; 

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, 

calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre 
o valor total da ATA de Registro de Preços; 

i) Cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor 
total da ATA de Registro de Preços; 

j) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 
CONTRATADA, será aplicada a penalidade de Multa de 0,5% por 

dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o 

valor total do pedido; 

k) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com 
mais de 10 dias de atraso; Multa de 10% sobre o valor total 

do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços 

relacionados no pedido. 
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9.5. Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da 

penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 

 

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não firmar a ATA de Registro de Preços; 1 (um) ano mais 

multa; 

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro 
de Preços, não firmar o contrato; 1 (um) ano mais multa; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) 
ano mais multa; 

d) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 

(cinco) anos mais multa; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 (um) ano 
mais multa; 

f) Não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos 

mais multa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
i) Cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa; 
j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais 

de 10 dias de atraso; 1 (um) ano mais multa. 

 

9.6. Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

9.6.1. Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, 

poderá a licitante apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação 

da penalidade. 

 

9.7. É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação 

de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

9.8. As multas sempre que possível serão descontadas diretamente 

da garantia prestada, dos valores devidos à contratada, caso o 

saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser 

comprovada a quitação no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da guia. 

 

9.9. Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo 

estabelecido, a licitante será inscrita em dívida ativa do 

Município, sendo o valor executado judicialmente. 

 

9.10. As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de 

Licitar, poderão ser aplicadas por qualquer Secretário Municipal 

requisitante dos serviços.   

 

9.11. Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que 

aplicou a penalidade, sendo que após sua análise serão submetidos 

à Decisão da Autoridade hierarquicamente superior. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 

importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste e podendo o município exigir o seu cumprimento 

a qualquer tempo. 

 

10.2 A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 

qualquer encarregado assume inteira responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, o município, 

seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se o município o direito de regresso na hipótese de 

ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

18. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

18.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacao@rodeio.com.br. 

 

Rodeio 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

De acordo 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

licitacao@rodeio.com.br

		2023-08-28T08:10:35-0300
	VALCIR FERRARI:710.929.359-91 1


		2023-08-28T08:11:16-0300
	VALCIR FERRARI:710.929.359-91 2




